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EXCELENTÍSSIMO(A)  SR(A).  JUIZ(A)  FEDERAL  DA  14ª  UNIDADE  DE  APOIO  EM

EXECUÇÃO FISCAL 

Execução fiscal n. 5005611-66.2016.4.04.7200

Exequente: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL

Executado: ÁLAMO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTFA.

A UNIÃO  (FAZENDA NACIONAL),  pelo(a)  Procurador(a)  da  Fazenda

Nacional  que  esta  subscreve,  vem,  respeitosamente,  informar  que  o  executado  é  devedor

principal  de  dezenas  de  inscrições  não  previdenciárias  no  valor  de  R$  13.473.816,11,

atualizado  até  21/10/2025  e  plenamente  exigíveis  (ev.  401).  Ademais,  declara não  ter

interesse na adjudicação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s). 

Assim, a exequente requer, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja

autorizada a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrícula(s) nº

135.463,  do  2º  CRI  de  Florianópolis  –  SC,  por  intermédio  de  corretor  ou  leiloeiro

credenciado, no Comprei1. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº

13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

1 comprei.pgfn.gov.br 
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Em  sendo  deferido,  requer-se  a  intimação  dos  executados  e  demais

interessados para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

Termos em que pede deferimento,

Data informada pelo sistema.

ANDRÉ GARCIA BARBOSA

Procurador da Fazenda Nacional

DIAFI - SC


